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1- DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

Abertura de licitação para contratação de Internet para o Corpo de Bombeiros com recurso da FUNREBOM.
2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
A contratação de serviço de acesso à internet é essencial para garantir o pleno funcionamento das atividades operacionais e administrativas do Corpo de Bombeiros, permitindo:
- Comunicação ágil entre equipes
- Recebimento e despacho de ocorrências
- Acesso a sistemas de emergência e segurança pública
- Integração com outros órgãos (Defesa Civil, Brigada Militar, SAMU, etc.)
- Emissão de relatórios e registros de atendimento
A indisponibilidade do serviço pode comprometer diretamente o atendimento de ocorrências, colocando em risco a segurança da população.
3- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
O fornecedor que tiver interesse em participar do certame deverá preencher os requisitos mínimos previstos em lei, quais sejam, apresentar as certidões negativas Estadual, Federal e Municipal, FGTS, Falência, Trabalhista e possuir objeto compatível em seu ramo de atividade com o serviço a ser adquirido.

4- LEVANTAMENTO DE MERCADO:
O valor médio dos itens descritos neste estudo técnico foi estabelecido com base nos orçamentos coletados pela Secretária de Finanças Luana de Souza Teixeira, CPF 022.329.830-13. 

5- ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
Após a realização do levantamento de mercado, deve-se consolidar os valores estimados da contratação:
	ITEM
	DESCRIÇÃO DO OBJETO
	QTDADE
	VALOR  1
	VALOR  2
	VALOR  3
	VALOR
MÉDIO

	01
	PLANO DE INTERNET FIBRA 350 MGB
	1
	R$ 107,90
	R$ 139,00
	R$ 80,00
	R$ 108,97



6- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
Com o presente registro, busca-se durante o período de vigência do mesmo, garantir o acesso à internet possibilitando o uso de sistemas informatizados, registros de ocorrências, consulta a bancos de dados, envio de relatórios, bem como o recebimento de chamados e integração com plataformas digitais utilizadas pelos órgãos de segurança.

7- RESULTADOS PRETENDIDOS:  
Os resultados pretendidos com a presente contratação são:
- Maior eficiência no atendimento de ocorrências;
- Redução de falhas de comunicação;
- Integração mais rápida entre órgãos de segurança;
- Melhor suporte às atividades administrativas e operacionais;

8- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

As aquisições dar-se-ão mediante solicitação da Secretaria de Finanças, verificação de dotação orçamentária prévia e elaboração de empenho.  

9 - PERÍODO PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
[bookmark: __DdeLink__1220_3897564778]A(s) empresa(s) deverá(ão) entregar os itens solicitados no prazo máximo de 15 dias a contar do recebimento dos Empenhos, sob pena de rescisão contratual e aplicação de penalidades. A entrega dos materiais deverá ocorrer junto ao Corpo de Bombeiros, na Rua Mario Totta, n° 463, bairro Weber, Três Passos - RS, das 08h às 11h30 e das 13h30 às 17h30.
Ficará a cargo dos servidores efetivos da Secretaria Municipal de Finanças, Marcelo Jurach e Bruno Correa Mewes a fiscalização do objeto quanto aos critérios técnicos, devendo, portanto. 
A Contratada responsabilizar-se-á pelo fornecimento dos itens descritos no termo referência, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante; A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
10. VIGÊNCIA CONTRATUAL
A Contratação terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

11. VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
Pagamento mediante apresentação de nota fiscal que deverá ser emitida em nome do Município de Três Passos, com descrição do produto entregue, bem como o número do empenho, dados do processo licitatório e Contrato. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECN. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PJ

13 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou contratações correlatas.
[bookmark: art18§1xii]
[bookmark: art18§1xiii]14 - POSSÍVIEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Não se preveem impactos ambientais decorrentes desta contratação.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE                                  
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado, sendo necessária a autorização do sr. Prefeito para seguimento da pretensão da contratação. 


10- RESPONSÁVEIS: 
 
 Este estudo técnico preliminar foi realizado por: 



LUANA DE SOUZA TEIXEIRA
Secretária de Finanças

Análise do Sr. Prefeito:

(    ) Autorizado para seguimento                           (    ) Não autorizado
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